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 RESOLUÇÃO Nº 012, DE 24 DE MAIO DE 2018.

Altera a Resolução nº 002, de 06 de janeiro de 
2014 e dá outras providências.

O CONSELHO DIRETOR aprovou, em reunião do dia 24 de maio de 
2018, e eu, Presidente do Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista - CIOP, sanciono a 
seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica criado o cargo para o seguinte Grupo: III – Saúde; Subgrupo: 
Auxiliares/Técnicos, que integra a Resolução 002, de 06 de janeiro de 2014:

CARGOS SALÁRIO (R$) VAGAS JORNADA DE TRABALHO            
(HORAS/SEMANA)

... ... ... ...
TÉCNICO DE 

SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

1.986,36 01 44

Art. 2º. As Atribuições dos Profissionais do Consórcio Intermunicipal do 
Oeste Paulista – CIOP, instituído por esta Resolução, tem por objetivo organizar, orientar e 
responsabilizar todos os profissionais, no (s) limite (s) de sua (s) atribuição (ões).

Art. 3º. Para os efeitos desta Resolução são adotadas as seguintes definições 
no que tange às Atribuições dos Profissionais pertencentes ao Consórcio Intermunicipal do 
Oeste Paulista - CIOP:

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Ao TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO caberão as seguintes 
atribuições: 
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a) Implantar e fiscalizar normas de segurança do trabalho no 
Consórcio;

b) informar o Consórcio, através de parecer técnico, sobre os riscos 
exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e 
neutralização;

c) informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem 
como as medidas de eliminação e neutralização;

d) analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os 
fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de 
agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu controle;

e) executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e 
avaliar os resultantes alcançados, adequando-os estratégias utilizadas de maneira a integrar o 
processo prevencionista em uma planificação, beneficiando o trabalhador;

f) executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos 
trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante 
atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos;

g) promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, 
reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o 
objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando 
evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;

h) executar as normas de segurança referentes a projetos de 
construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das 
medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros;

i) encaminhar aos setores e áreas competentes normas, 
regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais 
de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e 
autodesenvolvimento do trabalhador;

j) indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra 
incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de 
acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas 
recomendadas, avaliando seu desempenho;

k) cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando 
quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e conscientizando o 
trabalhador da sua importância para a vida;

l) orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, 
quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na legislação ou 
constantes em contratos de prestação de serviço;

m) executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho 
utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que 



 CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA

Rua: Coronel Albino, nº 550 – Fone: (18) 3223-1116 – CEP: 19020-360 – Pres. Prudente
E-mail: consorciointermunicipal@ciop.sp.gov.br – site: www.ciop.sp.gov.br 

objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e 
a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos 
trabalhadores;

n) levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das 
ações prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que 
permitam a proteção coletiva e individual;

o) articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos 
recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamento técnicos de riscos das áreas e 
atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção a nível de pessoal;

p) informar os trabalhadores e o Consórcio sobre as atividades 
insalubre, perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as 
medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos mesmos;

q) avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer 
técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o 
trabalhador;

r) articula-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à 
prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;

s) participar de seminários, treinamento, congressos e cursos 
visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional;

t) ter suas ações fundamentadas no trabalho de equipe;
u) participar de reuniões com a equipe do Consórcio CIOP;
v) informar seu ao supervisor imediato ocorrências diárias, 

enviando relatórios se necessário;
w) colaborar com a manutenção da limpeza da unidade de trabalho;
x) executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior.

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

Presidente Prudente/SP, 24 de maio de 2018.

AILTON CESAR HERLING
PRESIDENTE - CIOP


